
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO -NP 183/2013 

Abre Crédito Adidonel Suplementar, e dá outras 
providências. 

O •PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de duas atribuições legais, considerando as disposições da 
Lei Municipal n°3.910, de 14 de dezembro de 2012: 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao 
Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 
3.910, de 14 de dezembro de 2012, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art. 2°. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que 
trata o artigo anterior, igual importância proveniente de cancelamentos de 
dotações, conforme Anexo II deste Decreto. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor a ata de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 	 kC:4 

UMUARAMA 

• ANEXO 

ANEXO AO DECRETO N° 183DE.31/01/2018 	4 

Trr 	; ,ra a Seth.- 	„ 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

—• r,44.it‘l 	!,1 -7 ,  „. 
°SOPLEMENTAÇÃO'DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

' 1.  
RGÃO: 	070- SECRETARIA 
NIDADE: 70.01 - 

. 
MUNICIPAL DE SAUDE 

COORDENACAO GERAL - S.M S 
áflAtIVIDAbEIPROJETO/OPãESPECIAL".8, ,ONATUREZAIDA,DESPESAWLT:rIt Pl.:FONTE:Á; tk-TVAEORt;d ruNeÍbNALtI  

3b5.0025.2.196 
Manutenção 	da 	Vigiláncia 	em 	Saúde 	j. 

Programa de DST/AIDS, 	± r J. 

OUTROS 	sçRVICOS 	DE 
13 9016.00.00.00 

..-mitTERCE1140S .1  P.ASICA 
Ao, R$ 	10.000,00 

_ 'TO ,Atir.kgERAL,,RWII0100,0;00,4 
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